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Prêmio da OMEP e Fundação Arcor para 

a educação para o desenvolvimento 

sustentável na primeira infância 

BASES  E CONDIÇÕES DO PRÊMIO "MEU  PÁTIO É O MUNDO" 

CONCURSO DE PROJETOS SOBRE EDUCAÇÃO  PARA  O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  NA PRIMEIRA INFÂNCIA  –  

EDIÇÃO 2019 

O prêmio "Meu Pátio é o Mundo" é uma iniciativa conjunta da OMEP Argentina, OMEP 
Brasil, OMEP Chile, Fundação Arcor Argentina, Funda ção Arcor Chile e Instituto Arcor 
Brasil  que tem como objetivo reconhecer projetos criativos e inovadores de Educação para o 
desenvolvimento sustentável, desenvolvidos por instituições ou programas dedicados a 
Atendimento e Educação na Primeira Infância dos territórios da Argentina, do Brasil (apenas 
nos estados de São Paulo, Maranhão, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e Mato Grosso do 
Sul) e Chile.  

Entende-se o Desenvolvimento Sustentável  como um processo de troca no qual a 
exploração de recursos, a direção das inversões, a orientação do desenvolvimento tecnológico 
e as trocas institucionais são projetados para atender tanto às necessidades sociais e 
econômicas do presente quanto às do futuro. 

A Educação para o Desenvolvimento Sustentável (EDS)  visa ajudar as pessoas no 
desenvolvimento de ações e capacidades, na aquisição de conhecimentos que permitam a elas 
tomar decisões fundamentadas em benefício próprio e dos demais, agora e futuramente, e no 
modo de colocar em prática essas decisões. Devemos pensar em um futuro no qual as 
considerações ambientais, sociais e econômicas estejam em equilíbrio na busca do 
desenvolvimento e da boa qualidade de vida. (OREALC/UNESCO, 2018) 

A participação neste Concurso está sujeita às Bases e Condições  presentes, que se 
consideram conhecidas e aceitas pelos participantes no ato da inscrição para apresentar o 
projeto.  

1- Sobre os participantes  

Poderão participar Estabelecimentos ou Programas (públicos, privados ou comunitários) 
dedicados a Atendimento e Educação na Primeira Infância e legalmente reconhecidos . Os 
educadores responsáveis pela gestão do Projeto devem contar com a aprovação e o apoio de 
seus dirigentes ou responsáveis legais (o que se manifestar por escrito). Em todos os casos, os 
estabelecimentos devem ter endereço na Argentina, no Brasil (apenas nos estados de São 
Paulo, Maranhão, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e Mato Grosso do Sul) ou no Chile. Não 
podem optar por este Prêmio as pessoas que trabalham em alguma das instituições 
organizadoras, nem seus cônjuges e outros familiares diretos, nem os membros do Júri ou da 
Comissão de pré-seleção, seus cônjuges e outros familiares diretos, assim como os projetos 
premiados nas edições anteriores. 
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A entidade titular do Projeto apresentado se declara a única responsável perante qualquer 
reivindicação de terceiros sobre a propriedade intelectual do projeto e não imputa aos 
organizadores do Concurso quaisquer responsabilidades diante de qualquer tipo de 
reivindicação originada por sua apresentação. 

2- Características dos projetos  

Os projetos deverão ser originais e vincular as dimensões sociais, econômicas, culturai s e 
ambientais da educação para o desenvolvimento suste ntável , promovendo práticas 
transformadoras nas instituições dedicadas ao atendimento e à educação de crianças na 
Primeira Infância.  

Deverão suscitar a participação das crianças , às vezes principais protagonistas, desde a 
definição do tema e o início de cada projeto. Também será valorizado o envolvimento dos 
membros da comunidade educativa , a construção de vínculos e redes com outras instituições 
locais e a apresentação de possibilidades concretas de serem colocadas em práticas com 
eficiência e sustentabilidade ao longo do tempo. 

3- Características da convocação 

3.1. Todos os participantes poderão se inscrever por meio de um formulário disponível online. 
(Inserido no ponto 6). 
3.2. Após concluir a inscrição, o Comitê de Pré-seleção  (composto por representantes das 
instituições organizadoras) escolherá vinte (20) projetos por país. 
3.3. Os projetos escolhidos participarão de instâncias de acompanhamento, intercâmbio e 
orientação virtual durante quatro meses, participando de um Fórum virtual e de intercâmbios 
por e-mail com "tutores especialistas" da OMEP de cada país. Essas ações permitirão o 
monitoramento do projeto, podendo efetuar avaliações periódicas e solicitar informações para 
observar seus avanços. 
3.4. Ao finalizar essa etapa, os candidatos entregarão um relatório final  do projeto, junto a um 
registro fotográfico, que será elaborado com assessoria dos tutores. 
3.5. Por fim, um Jurado avaliará o conjunto dos relatórios e escolherá um projeto vencedor por 
país participante.  

4- Sobre o júri  

O júri é composto por representantes de prestígio reconhecido na área acadêmica da educação 
na Primeira Infância e da Educação para o Desenvolvimento Sustentável.  

5- Sobre o prêmio  

Cada Projeto vencedor receberá um prêmio de: Na Argentina: $ 40.000,00 (quarenta mil pesos); no 
Chile: $ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil pesos chilenos) e no Brasil: R$ 4.000,00 (quatro mil 



 

3 

 

Prêmio da OMEP e Fundação Arcor para 

a educação para o desenvolvimento 

sustentável na primeira infância 

reais). 
Ao participar do Concurso, as instituições organizadoras poderão publicar e difundir, 
gratuitamente e sem limitação alguma, as experiências dos Projetos e os dados das entidades 
que os lideram. 

7- Inscrição  

Para participar, é necessário preencher o formulário no link a seguir: https://bit.ly/2LrVCe6  

O formulário solicita as seguintes informações: Nome da instituição; tipo; modalidade; 
endereço; endereço de e-mail; telefone; razão social; CUIT (CNPJ) da instituição ou da 
associação cooperadora; dados dos responsáveis pelo projeto; características da instituição; 
título ou tema central do projeto / o quê?; por que é importante desenvolver o projeto?; quais 
são os propósitos do projeto? / para quê?; quais estratégias e atividades são desenvolvidas? / 
como?; qual é o tempo necessário para concretizar o projeto? (cronograma) / a partir de 
quando?; quem participa do projeto? Quantidade e idade das crianças, quantidade de 
educadores e famílias. Vínculos e redes com a comunidade/o ambiente. 

8- Cronograma do prêmio: Convocação 2019 

Inscrição de projetos: até 31 de maio de 2019 
Notificação para as instituições sobre os projetos pré-selecionados: 11 de junho de 2019 
Tutorias virtuais: de 12 de junho a 4 de outubro de 2019 
Apresentação de relatório final do projeto para o Prêmio: 11 de outubro de 2019 
Comunicação aos premiados: 5 de novembro de 2019 
 
Mais relatórios: americalatina@worldomep.org  


